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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

Art. 1° Os arts. 4°, 9, 19, 22, 23, 31, 32, 35, 37, 41, 42, 44, 45, 46, 47, 54, 55 e 63 

da Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, passam a vigorar com as seguintes 

alterações: 

 "Art. 4° O Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI) 

da Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e 

Governo Digital do Ministério da Economia tem por finalidade:  

...................................................... 

Parágrafo único. O cadastro nacional, a que se refere o inciso IX do caput deste 

artigo, será mantido com as informações originárias do cadastro estadual de empresas, 

sendo vedada a exigência de preenchimento de formulário pelo empresário ou o 

fornecimento de novos dados ou informações, bem como a cobrança de preço pela 

inclusão das informações no cadastro nacional." (NR)  

“Art. 9° ...........................................  

I - a Presidência, como órgão diretivo, representativo e deliberativo superior;  

..................................................... 

§ 2° As juntas comerciais, por sua Presidência, poderão resolver pela criação de 

delegacias, órgãos locais do registro do comércio, nos termos da legislação estadual 

respectiva."(NR)  

“Art. 19. À Presidência da Junta Comercial o julgamento dos processos em grau de 

recurso, nos termos previstos no regulamento desta Lei." (NR)  

“Art. 22. Compete aos respectivos governadores a nomeação para os cargos em 

comissão de presidente e vice-presidente das juntas comerciais dos Estados e do Distrito 

Federal" (NR) 

 "Art. 23. Compete à Presidência da Junta Comercial:  

I - ............................................... 

 II - superintender todos os serviços e velar pelo fiel cumprimento das normas legais 

e regulamentares.  

III - deliberar sobre os recursos interpostos das decisões dos servidores e dos órgãos 

colegiados das juntas comerciais, na forma do regulamento." (NR)  

“Art. 31. Os atos decisórios serão publicados em sítio da rede mundial de 

computadores da junta comercial do respectivo ente federativo." (NR)  

“Art. 32 ..................................... 

................................................. 

 § 1º Os atos, documentos e declarações que contenham informações meramente 

cadastrais serão levados automaticamente a registro se puderem ser obtidos de outras 

bases de dados disponíveis em órgãos públicos.  

§ 2º Ato do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI) 

definirá os atos, documentos e declarações que contenham informações meramente 

cadastrais." (NR) 

“Art. 35. Não podem ser arquivados:  
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................................................... 

Parágrafo único. O registro dos atos constitutivos, de suas alterações e extinções, 

ocorrerá independentemente de autorização governamental prévia, sendo os órgãos 

públicos, pela Rede Nacional para a Simplificação do Registro e da Legalização de 

Empresas Negócios - REDESIM, informados sobre os registros que manifestarem 

interesse." (NR) 

“Art. 37. ..................................... 

.................................................  

II - declaração do titular, firmada sob as penas da lei, de não estar impedido de 

exercer a atividade empresarial em virtude de condenação criminal;  

............................................... 

VI – certidão de feitos ajuizados, em nome do administrador, desde que disponível 

por meio eletrônico, comprobatória de não estar impedido para o exercício da função, de 

acordo com o que dispõe o art. 1.011 da Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002 – Código 

Civil; 

VII - certidão em nome do administrador, desde que disponível por meio eletrônico, 

comprobatória de sua capacidade civil.  

Parágrafo único ............................ (NR)  

“Art. 41. ....................................... 

I - o arquivamento:  

a) dos atos de constituição de sociedades anônimas; 

 b) ............................................. 

 c) .............................................  

II - o julgamento do recurso previsto nesta lei.  

§ 1° Os pedidos de arquivamento de que trata o inciso I do caput deste artigo serão 

decididos no prazo de cinco dias úteis, contado da data de seu recebimento, sob pena de 

os atos serem considerados arquivados, mediante provocação dos interessados, sem 

prejuízo do exame das formalidades legais pela procuradoria.  

§ 2° Os órgãos colegiados serão criados por ato da Presidência da Junta Comercial 

e compostos por servidores habilitados a proferir decisões singulares" (NR) " 

“Art. 42. Os atos próprios do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades 

Afins, não previstos no artigo anterior, serão objeto de decisão singular proferida pelo 

presidente da junta comercial ou servidor que possua comprovados conhecimentos de 

Direito Comercial e de Registro de Empresas Mercantis.  

§ 1° Os servidores habilitados a proferir decisões singulares serão designados pelo 

presidente da junta comercial. 

 § 2° Os pedidos de arquivamento não previstos no inciso I do caput do art. 41 desta 

Lei serão decididos no prazo de dois dias úteis, contado da data de seu recebimento, sob 

pena de os atos serem considerados arquivados, mediante provocação dos interessados, 

sem prejuízo do exame das formalidades legais pela procuradoria.  

§ 3° O arquivamento dos atos constitutivos e de alterações não previstos no inciso 

I do caput do art. 41 desta Lei terá o registro deferido automaticamente caso cumpridos 



4 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5760 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 4140/2019 

os requisitos de: 

I - aprovação da consulta prévia da viabilidade do nome empresarial e da 

viabilidade de localização, quando o ato exigir; e  

II - utilização pelo requerente do instrumento padrão estabelecido pelo 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração da Secretaria de Governo 

Digital da Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital do 

Ministério da Economia.  

§ 4° O arquivamento dos atos de extinção não previstos no inciso I do caput do art. 

41 desta Lei terá o registro deferido automaticamente no caso de utilização pelo 

requerente do instrumento padrão estabelecido pelo Departamento Nacional de Registro 

Empresarial e Integração da Secretaria de Governo Digital da Secretaria Especial de 

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia.  

§ 5° O disposto nos §§ 3° e 4° do caput deste artigo não se aplica às sociedades 

cooperativas. 

 § 6° Na hipótese de que tratam os §§ 3° e 4° do caput deste artigo, a análise do 

cumprimento das formalidades legais será feita posteriormente, no prazo de dois dias 

úteis, contado da data do deferimento automático do registro. 

§ 7° Após a análise de que trata o § 6° do caput deste artigo, na hipótese de 

identificação da existência de vício: 

I - insanável, o arquivamento será cancelado; ou  

II-sanável será seguido o procedimento estabelecido pelo Departamento Nacional 

de Registro Empresarial e Integração (DREI). " (NR)  

“Art. 44. O processo revisional pertinente ao Registro Público de Empresas 

Mercantis e Atividades Afins dar-se-á mediante: 

I - Pedido de reconsideração; 

II - Recurso à Presidência da Junta Comercial;  

III- Recurso ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

(DREI). "(NR)  

“Art. 45. O Pedido de Reconsideração terá por objeto obter a revisão de despachos 

que formulem exigências para o deferimento do arquivamento e será apresentado no 

prazo para cumprimento da exigência para apreciação pela autoridade recorrida em três 

dias úteis ou cinco dias úteis, respectivamente." (NR)  

“Art. 46. Das decisões definitivas, cabe recurso à Presidência da Junta Comercial, 

que deverá ser decidido no prazo máximo de trinta dias, a contar da data do recebimento 

da peça recursal, ouvida a procuradoria, no prazo de dez dias, quando a mesma não for 

recorrente.  

§ 1° O julgamento dos recursos interpostos na forma do caput deste artigo poderá 

ser delegado aos órgãos colegiados criados na forma do § 2° do art. 41.  

§ 2° O servidor que proferiu a decisão não pode participar do julgamento do recurso 

interposto contra ela." (NR)  

“Art. 47. Das decisões do Presidente da junta comercial cabe recurso ao 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração (DREI) como última 

instância administrativa." (NR)  
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“Art. 54. A prova da publicidade de atos societários, quando exigida em lei, será 

feita mediante anotação nos registros da junta comercial à vista da apresentação da folha 

dei Diário Oficial, em sua versão eletrônica, dispensada a juntada da mencionada folha." 

(NR)  

“Art. 55. Compete ao Departamento Nacional de Registro Empresarial Integração 

propor a elaboração da tabela de preços dos serviços pertinentes ao Registro Público de 

Empresas Mercantis, na parte relativa aos atos de natureza federal, bem como especificar 

os atos a serem observados pelas juntas comerciais na elaboração de suas tabelas locais.  

§ 1° As isenções de preços de serviços restringem-se aos casos previstos em lei.  

§ 2° É vedada a cobrança de preço pelo serviço de arquivamento dos documentos 

relativos à extinção do registro do empresário individual, da Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada (Eireli) e da Sociedade Limitada (Ltda)." (NR) 

“Art. 63.................................... 

§ 1° A cópia de documento, autenticada na forma prevista em lei, dispensará nova 

conferência com o documento original. 

§ 2° A autenticação do documento poderá ser realizada por meio de comparação 

entre o documento original e a sua cópia pelo servidor a quem o documento seja 

apresentado.  

§ 3° Fica dispensada a autenticação a que se refere o § 1° do caput deste artigo 

quando o advogado ou o contador da parte interessada declarar, sob sua responsabilidade 

pessoal, a autenticidade da cópia do documento." (NR)  

Art. 2° É assegurado o cumprimento dos mandatos dos atuais vogais e, 

posteriormente ao término, resta garantido ao Presidente, manter o vocalato no âmbito do 

órgão, sem qualquer tipo de remuneração, nos termos de ato normativo próprio.  

Parágrafo único. As Juntas Comerciais deverão criar Conselhos Consultivos de 

Usuários, nos termos ·da Lei nº 13.460, de 26 de junho 2017 e de regulamentação do 

DREI.  

Art. 3° Os prazos de registro previstos na Lei nº 8.934, de 18 de novembro de 1994, 

aplicam-se, no que couber, às sociedades não empresárias de direito privado previstas no 

inciso II do art. 44 da Lei nº 10.406 de 2002 (Código Civil).  

Art. 4° Ficam revogados os seguintes dispositivos da Lei nº 8.934, de 18 de 

novembro de 1994: 

 I - Parágrafo único do art. 2°;  

II - Incisos II e III do art. 9°; 

III- Art.10;  

IV - Art. 11;  

V - Art. 12;  

VI - Art. 13;  

VII - Art. 14;  

VIII - Art. 15;  

IX - Art. 16;  
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X - Art. 17;  

XI- Art. 18;  

XII - Art. 20;  

XIII - Art. 21;  

XIV - Inciso VIII do art. 35;  

XV - Art. 43; e  

XVI – Parágrafo único do art. 47.  

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Em 13 de março de 2019, o Governo Federal editou a Medida Provisória nº 876, 

alterando a Lei nº 9.934, de 18 de novembro de 1994, que trata do Registro Público de 

Empresas Mercantis e Atividades Afins.  

De acordo com a Exposição de Motivos a proposta visa à melhoria do ambiente de 

negócios no Brasil, mediante a simplificação e a desburocratização da formalização do 

registro de empresas, especialmente para: 

 a) determinar o deferimento imediato do registro de constituição de empresários 

individuais, empresas individuais de responsabilidade limitada e sociedades limitadas, 

quando preenchidos determinados requisitos; e  

b) permitir que advogados e contadores declararem a autenticidade de documentos 

submetidos a registro nas Juntas Comerciais. 

Segundo as regras propostas, este procedimento abrangerá apenas os atos de 

constituição do Empresário Individual, da Empresa Individual de Responsabilidade 

Limitada (EIRELI) e da Sociedade Limitada (LTDA). Esses tipos jurídicos possuem atos 

constitutivos mais simples e, somados, representam a maioria dos pedidos de registro 

(96%, segundo dados da Federação Nacional de Juntas Comercias – FENAJU). 

Por meio de Ato do Presidente da Mesa do Congresso Nacional nº 26, de 2 de maio 

de 2019, a MP 876/2019 teve sua vigência prorrogada pelo período de sessenta dias.  

A Comissão Mista que apreciou a MP 876 foi designada em 18 de março de 2019 

e instalada em 10 de abril de 2019, sob a Presidência do Senador Jorginho Mello e a 

Relatoria do Deputado Áureo Ribeiro. À medida foram oferecidas 28 (vinte e oito) 

emendas subscritas por Senadores e Deputados com sugestões de aprimoramento do texto 

original.  

Em 21 de maio de 2019, foram realizadas duas Audiências Públicas com a 

participação de representantes de órgãos do Governo Federal e de Cartórios, Notários, 

Juntas Comerciais dos Estados do Ceará, Distrito Federal, Pará, FENAJU e OAB-PA. 

Após avaliação das emendas e das sugestões apresentadas a Comissão Mista emitiu o 

Parecer nº 1, de 2019-CN, que concluiu pelo Projeto de Lei de Conversão – PLV nº 15, 

de 2019.        

No entanto, em 14 de julho de 2019, a MP 876/2019 perdeu a sua eficácia por não 

ter sido apreciada pelos Plenários da Câmara dos Deputados e do Senado Federal.  

Levando em consideração que a proposição trata da melhoria dos negócios no 
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Brasil e está em consonância com os ditames da Lei nº 13.460, de 26 de junho de 2017, 

que cria a Avaliação Continuada dos Serviços Públicos, e com os critérios do Doing 

Business. Por seu turno, o Doing Business – relatório elaborado pelo Banco Mundial, que 

avalia e classifica a facilidade para abertura de empresas nos países, é o mais importante 

indicador para a atração de investimentos. O processo de coleta de informações que gera 

o ranking conclui-se em março de cada ano. As medidas ora propostas impactam 

diretamente no tempo de registro de empresas, refletindo-se assim na posição do Brasil 

naquele ranking.  

Portanto, a implementação das referidas medidas ensejará a melhoria da posição do 

Brasil no ranking neste exercício, justificando-se desta forma a apreciação do presente 

projeto de lei na forma discutida pela Comissão Mista do Congresso Nacional.     

O Projeto de Lei, ora apresentado, permite que os advogados e contadores declarem 

a autenticidade de documentos. Atualmente, a autenticação é feita em cartório ou com o 

comparecimento do empresário à junta comercial para apresentação dos papéis. Outro 

fator que cabe ressaltar é que na discussão na Comissão Mista abrangeu o registro, a 

alteração e a extinção automáticos, nas juntas comerciais, de firmas constituídas como 

empresário individual, empresa individual de responsabilidade limitada (Eireli) e 

sociedade limitada (Ltda.). O texto original previa apenas o registro automático.  

Para o Governo, a mudança desburocratiza o processo de registro, reduz custos para 

o empresário e também a possibilidade de fraudes, pois facilita a penalização dos 

responsáveis em caso de sua ocorrência.   

Assim, acreditamos que o Projeto de Lei apresentado para análise poderá 

representar considerável fomento ao desenvolvimento das microempresas e das empresas 

de pequeno porte, bem como a melhoria da oferta de emprego e da renda dos cidadãos 

brasileiros.   

 

Sala das Sessões, 17 de julho de 2019.  

 

Deputado Delegado Pablo 

PSL/AM 

 
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 
Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 
 

LEI Nº 8.934, DE 18 DE NOVEMBRO DE 1994 
Dispõe sobre o Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins e dá outras 
providências. 

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
TÍTULO I 

DO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E ATIVIDADES AFINS 
 

CAPÍTULO I 
DAS FINALIDADES E DA ORGANIZAÇÃO 
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Seção I 
Das Finalidades 

 
Art. 1º O Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, observado o 

disposto nesta Lei, será exercido em todo o território nacional, de forma sistêmica, por órgãos 
federais, estaduais e distrital, com as seguintes finalidades: (“Caput” do artigo com redação 
dada pela Medida Provisória nº 861, de 4/12/2018, convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

I - dar garantia, publicidade, autenticidade, segurança e eficácia aos atos jurídicos 
das empresas mercantis, submetidos a registro na forma desta Lei;  

II - cadastrar as empresas nacionais e estrangeiras em funcionamento no País e 
manter atualizadas as informações pertinentes;  

III - proceder à matrícula dos agentes auxiliares do comércio, bem como ao seu 
cancelamento.  

Art. 2º Os atos das firmas mercantis individuais e das sociedades mercantis serão 
arquivados no Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, independentemente 
de seu objeto, salvo as exceções previstas em lei.  

Parágrafo único. Fica instituído o Número de Identificação do Registro de 
Empresas  - NIRE, o qual será atribuído a todo ato constitutivo de empresa, devendo ser 
compatibilizado com os números adotados pelos demais cadastros federais, na forma de 
regulamentação do Poder Executivo.  

Seção II 
Da Organização 

 
Art. 3º Os serviços do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins 

serão exercidos, em todo o território nacional, de maneira uniforme, harmônica e 
interdependente, pelo Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM, 
composto pelos seguintes órgãos:  

I - o Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração, órgão central 
do Sinrem, com as seguintes funções: (Inciso com redação dada pela Medida Provisória nº 
861, de 4/12/2018, convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

a) supervisora, orientadora, coordenadora e normativa, na área técnica; e (Alínea 
acrescida pela Medida Provisória nº 861, de 4/12/2018, convertida e com redação dada pela 
Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

b) supletiva, na área administrativa; e (Alínea acrescida pela Medida Provisória nº 
861, de 4/12/2018, convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

II - as Juntas Comerciais, como órgãos locais, com funções executora e 
administradora dos serviços de registro.  

 
Subseção I 

Do Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
(Denominação da Subseção com redação dada pela Medida Provisória nº 861, de 4/12/2018, 

convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 
 
Art. 4º O Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração tem por 

finalidade: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 
I - supervisionar e coordenar, no plano técnico, os órgãos incumbidos da execução 

dos serviços de Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;  
II - estabelecer e consolidar, com exclusividade, as normas e diretrizes gerais do 

Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;  
III - solucionar dúvidas ocorrentes na interpretação das leis, regulamentos e demais 

normas relacionadas com o registro de empresas mercantis, baixando instruções para esse fim;  
IV - prestar orientação às Juntas Comerciais, com vistas à solução de consultas e à 

observância das normas legais e regulamentares do Registro Público de Empresas Mercantis e 
Atividades Afins;  

V - exercer ampla fiscalização jurídica sobre os órgãos incumbidos do Registro 
Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, representando para os devidos fins às 
autoridades administrativas contra abusos e infrações das respectivas normas, e requerendo 
tudo o que se afigurar necessário ao cumprimento dessas normas;  

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-861-4-dezembro-2018-787407-publicacaooriginal-156877-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-861-4-dezembro-2018-787407-publicacaooriginal-156877-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13833-4-junho-2019-788243-publicacaooriginal-158066-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-861-4-dezembro-2018-787407-publicacaooriginal-156877-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-861-4-dezembro-2018-787407-publicacaooriginal-156877-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13833-4-junho-2019-788243-publicacaooriginal-158066-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-861-4-dezembro-2018-787407-publicacaooriginal-156877-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-861-4-dezembro-2018-787407-publicacaooriginal-156877-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13833-4-junho-2019-788243-publicacaooriginal-158066-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13833-4-junho-2019-788243-publicacaooriginal-158066-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-861-4-dezembro-2018-787407-publicacaooriginal-156877-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-861-4-dezembro-2018-787407-publicacaooriginal-156877-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13833-4-junho-2019-788243-publicacaooriginal-158066-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-861-4-dezembro-2018-787407-publicacaooriginal-156877-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13833-4-junho-2019-788243-publicacaooriginal-158066-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13833-4-junho-2019-788243-publicacaooriginal-158066-pl.html
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VI - estabelecer normas procedimentais de arquivamento de atos de firmas 
mercantis individuais e sociedades mercantis de qualquer natureza;  

VII promover ou providenciar, supletivamente, as medidas tendentes a suprir ou 
corrigir as ausências, falhas ou deficiências dos serviços de Registro Público de Empresas 
Mercantis e Atividades Afins;  

VIII - prestar colaboração técnica e financeira às juntas comerciais para a melhoria 
dos serviços pertinentes ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;  

IX - organizar e manter atualizado o cadastro nacional das empresas mercantis em 
funcionamento no País, com a cooperação das juntas comerciais;  

X - instruir, examinar e encaminhar os processos e recursos a serem decididos pelo 
Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo, inclusive os pedidos de autorização 
para nacionalização ou instalação de filial, agência, sucursal ou estabelecimento no País, por 
sociedade estrangeira, sem prejuízo da competência de outros órgãos federais;  

XI - promover e elaborar estudos e publicações e realizar reuniões sobre temas 
pertinentes ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins. (Inciso com 
redação dada pela Medida Provisória nº 861, de 4/12/2018, convertida na Lei nº 13.833, de 
4/6/2019) 

Subseção II 
Das Juntas Comerciais 

 
Art. 5º Haverá uma junta comercial em cada unidade federativa, com sede na capital 

e jurisdição na área da circunscrição territorial respectiva.  
 
Art. 6º As juntas comerciais subordinam-se, administrativamente, ao governo do 

respectivo ente federativo e, tecnicamente, ao Departamento Nacional de Registro Empresarial 
e Integração, nos termos desta Lei. (Artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 861, 
de 4/12/2018, convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

Parágrafo único. (Revogado pela Medida Provisória nº 861, de 4/12/2018, 
convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

Art. 7º As juntas comerciais poderão desconcentrar os seus serviços, mediante 
convênios com órgãos públicos e entidades privadas sem fins lucrativos, preservada a 
competência das atuais delegacias.  

Art. 8º Às Juntas Comerciais incumbe:  
I - executar os serviços previstos no art. 32 desta lei;  
II - elaborar a tabela de preços de seus serviços, observadas as normas legais 

pertinentes;  
III - processar a habilitação e a nomeação dos tradutores públicos e intérpretes 

comerciais;  
IV - elaborar os respectivos Regimentos Internos e suas alterações, bem como as 

resoluções de caráter administrativo necessárias ao fiel cumprimento das normas legais, 
regulamentares e regimentais;  

V - expedir carteiras de exercício profissional de pessoas legalmente inscritas no 
Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins;  

VI - o assentamento dos usos e práticas mercantis.  
Art. 9º A estrutura básica das juntas comerciais será integrada pelos seguintes 

órgãos:  
I - a Presidência, como órgão diretivo e representativo;  
II - o Plenário, como órgão deliberativo superior;  
III - as Turmas, como órgãos deliberativos inferiores;  
IV - a Secretaria-Geral, como órgão administrativo;  
V - a Procuradoria, como órgão de fiscalização e de consulta jurídica.  
§ 1º As juntas comerciais poderão ter uma assessoria técnica, com a competência 

de preparar e relatar os documentos a serem submetidos à sua deliberação, cujos membros 
deverão ser bacharéis em Direito, Economistas, Contadores ou Administradores.  

§ 2º As juntas comerciais, por seu plenário, poderão resolver pela criação de 
delegacias, órgãos locais do registro do comércio, nos termos da legislação estadual respectiva.  

Art. 10. O Plenário, composto de Vogais e respectivos suplentes, será constituído 
pelo mínimo de onze e no máximo de vinte e três Vogais. (Artigo com redação dada pela Lei 
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nº 10.194, de 14/2/2001) 
Art. 11. Os vogais e os respectivos suplentes serão nomeados, salvo disposição em 

contrário, pelos governos dos Estados e do Distrito Federal, dentre brasileiros que atendam às 
seguintes condições: (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida Provisória nº 861, de 
4/12/2018, convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

I - estejam em pleno gozo dos direitos civis e políticos;  
II - não estejam condenados por crime cuja pena vede o acesso a cargo, emprego e 

funções públicas, ou por crime de prevaricação, falência fraudulenta, peita ou suborno, 
concussão, peculato, contra a propriedade, a fé pública e a economia popular;  

III - sejam, ou tenham sido, por mais de cinco anos, titulares de firma mercantil 
individual, sócios ou administradores de sociedade mercantil, valendo como prova, para esse 
fim, certidão expedida pela junta comercial;  

IV - estejam quites com o serviço militar e o serviço eleitoral.  
Parágrafo único. Qualquer pessoa poderá representar fundadamente à autoridade 

competente contra a nomeação de vogal ou suplente, contrária aos preceitos desta Lei, no prazo 
de quinze dias, contados da data da posse.  

Art. 12. Os vogais e respectivos suplentes serão escolhidos da seguinte forma:  
I - a metade do número de vogais e suplentes será designada mediante indicação de 

nomes, em listas tríplices, pelas entidades patronais de grau superior e pelas Associações 
Comerciais, com sede na jurisdição da junta;  

II - um Vogal e respectivo suplente, representando a União, por nomeação do 
Ministro de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, (Inciso com redação 
dada pela Lei nº 10.194, de 14/2/2001) 

III - quatro vogais e respectivos suplentes representando a classe dos advogados, a 
dos economistas, a dos contadores e a dos administradores, todos mediante indicação, em lista 
tríplice, do Conselho Seccional ou Regional do Órgão Corporativo dessas categorias 
profissionais; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.829, de 2/9/1999) 

IV - os demais vogais e suplentes serão designados, nos Estados e no Distrito 
Federal, por livre escolha dos respectivos governadores. (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 861, de 4/12/2018, convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

§ 1º Os vogais e respectivos suplentes de que tratam os incisos II e III deste artigo 
ficam dispensados da prova do requisito previsto no inciso III do art. 11, mas exigir-se-á a prova 
de mais de 5 (cinco) anos de efetivo exercício da profissão em relação aos vogais e suplentes 
de que trata o inciso III.  

§ 2º As listas referidas neste artigo devem ser remetidas até 60 (sessenta) dias antes 
do término do mandato, caso contrário será considerada, com relação a cada entidade que se 
omitir na remessa, a última lista que não inclua pessoa que exerça ou tenha exercido mandato 
de vogal.  

Art. 13. Os vogais serão remunerados por presença, nos termos da legislação da 
unidade federativa a que pertencer a junta comercial.  

Art. 14. O vogal será substituído por seu suplente durante os impedimentos e, no 
caso de vaga, até o final do mandato.  

Art. 15. São incompatíveis para a participação no colégio de vogais da mesma junta 
comercial os parentes consangüíneos e afins até o segundo grau e os sócios da mesma empresa.  

Parágrafo único. Em caso de incompatibilidade, serão seguidos, para a escolha dos 
membros, sucessivamente, os critérios da precedência na nomeação, da precedência na posse, 
ou do membro mais idoso.  

Art. 16. O mandato de vogal e respectivo suplente será de 4 (quatro) anos, permitida 
apenas uma recondução.  

Art. 17. O vogal ou seu suplente perderá o mandato nos seguintes casos:  
I - mais de 3 (três) faltas consecutivas às sessões, ou 12 (doze) alternadas no mesmo 

ano, sem justo motivo;  
II - por conduta incompatível com a dignidade do cargo.  
Art. 18. Na sessão inaugural do plenário das juntas comerciais, que iniciará cada 

período de mandato, serão distribuídos os vogais por turmas de três membros cada uma, com 
exclusão do presidente e do vice-presidente.  

Art. 19. Ao plenário compete o julgamento dos processos em grau de recurso, nos 
termos previstos no regulamento desta Lei.  
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Art. 20. As sessões ordinárias do plenário e das turmas efetuar-se-ão com a 
periodicidade e do modo determinado no regimento da junta comercial; e as extraordinárias, 
sempre justificadas, por convocação do presidente ou de dois terços dos seus membros.  

Art. 21. Compete às turmas julgar, originariamente, os pedidos relativos à execução 
dos atos de registro.  

Art. 22. Compete aos respectivos governadores a nomeação para os cargos em 
comissão de presidente e vice-presidente das juntas comerciais dos Estados e do Distrito 
Federal, escolhidos dentre os vogais do Plenário. (Artigo com redação dada pela Medida 
Provisória nº 861, de 4/12/2018, convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

Art. 23. Compete ao presidente:  
I - a direção e representação geral da junta;  
II - dar posse aos vogais, convocar e dirigir as sessões do Plenário, superintender 

todos os serviços e velar pelo fiel cumprimento das normas legais e regulamentares.  
Art. 24. Ao vice-presidente incumbe substituir o presidente em suas faltas ou 

impedimentos e efetuar a correição permanente dos serviços, na forma do regulamento desta 
Lei.  
....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 
DA PUBLICIDADE DO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E 

ATIVIDADES AFINS 
....................................................................................................................................................... 

Seção II 
Da Publicação dos Atos 

 
Art. 31. Os atos decisórios da junta comercial serão publicados no órgão de 

divulgação determinado em portaria do presidente, publicada no Diário Oficial do Estado e, no 
caso da Junta Comercial do Distrito Federal, no Diário Oficial do Distrito Federal. (Artigo com 
redação dada pela Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

 
CAPÍTULO III 

DOS ATOS PERTINENTES AO REGISTRO PÚBLICO DE EMPRESAS MERCANTIS E 
ATIVIDADES AFINS 

 
Seção I 

Da Compreensão dos Atos 
 
Art. 32. O registro compreende:  
I - a matrícula e seu cancelamento: dos leiloeiros, tradutores públicos e intérpretes 

comerciais, trapicheiros e administradores de armazéns-gerais;  
II - O arquivamento:  
a) dos documentos relativos à constituição, alteração, dissolução e extinção de 

firmas mercantis individuais, sociedades mercantis e cooperativas;   
b) dos atos relativos a consórcio e grupo de sociedade de que trata a Lei nº 6.404, 

de 15 de dezembro de 1976;   
c) dos atos concernentes a empresas mercantis estrangeiras autorizadas a funcionar 

no Brasil;   
d) das declarações de microempresa;   
e) de atos ou documentos que, por determinação legal, sejam atribuídos ao Registro 

Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins ou daqueles que possam interessar ao 
empresário e às empresas mercantis;   

III - a autenticação dos instrumentos de escrituração das empresas mercantis 
registradas e dos agentes auxiliares do comércio, na forma de lei própria.  

Art. 33. A proteção ao nome empresarial decorre automaticamente do arquivamento 
dos atos constitutivos de firma individual e de sociedades, ou de suas alterações.  

§ 1º (Vetado)  
§ 2º (Vetado)  
Art. 34. O nome empresarial obedecerá aos princípios da veracidade e da novidade.  
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Seção II 
Das Proibições de Arquivamento 

 
Art. 35. Não podem ser arquivados:  
I - os documentos que não obedecerem às prescrições legais ou regulamentares ou 

que contiverem matéria contrária aos bons costumes ou à ordem pública, bem como os que 
colidirem com o respectivo estatuto ou contrato não modificado anteriormente;  

II - os documentos de constituição ou alteração de empresas mercantis de qualquer 
espécie ou modalidade em que figure como titular ou administrador pessoa que esteja 
condenada pela prática de crime cuja pena vede o acesso à atividade mercantil;  

III - os atos constitutivos de empresas mercantis que, além das cláusulas exigidas 
em lei, não designarem o respectivo capital, bem como a declaração precisa de seu objeto, cuja 
indicação no nome empresarial é facultativa;  

IV - a prorrogação do contrato social, depois de findo o prazo nele fixado;  
V - os atos de empresas mercantis com nome idêntico ou semelhante a outro já 

existente;  
VI - a alteração contratual, por deliberação majoritária do capital social, quando 

houver cláusula restritiva;  
VII - os contratos sociais ou suas alterações em que haja incorporação de imóveis 

à sociedade, por instrumento particular, quando do instrumento não constar:  
a) a descrição e identificação do imóvel, sua área, dados relativos à sua titulação, 

bem como o número da matrícula no registro imobiliário;   
b) a outorga uxória ou marital, quando necessária;   
VIII - os contratos ou estatutos de sociedades mercantis, ainda não aprovados pelo 

Governo, nos casos em que for necessária essa aprovação, bem como as posteriores alterações, 
antes de igualmente aprovadas.  

Parágrafo único. A junta não dará andamento a qualquer documento de alteração 
de firmas individuais ou sociedades, sem que dos respectivos requerimentos e instrumentos 
conste o Número de Identificação de Registro de Empresas - NIRE.  

 
Seção III 

Da Ordem dos Serviços 
 

Subseção I 
Da Apresentação dos Atos e Arquivamento 

 
Art. 36. Os documentos referidos no inciso II do art. 32 deverão ser apresentados a 

arquivamento na junta, dentro de 30 (trinta) dias contados de sua assinatura, a cuja data 
retroagirão os efeitos do arquivamento; fora desse prazo, o arquivamento só terá eficácia a partir 
do despacho que o conceder.  

Art. 37. Instruirão obrigatoriamente os pedidos de arquivamento:  
I - o instrumento original de constituição, modificação ou extinção de empresas 

mercantis, assinado pelo titular, pelos administradores, sócios ou seus procuradores;  
II - declaração do titular ou administrador, firmada sob as penas da lei, de não estar 

impedido de exercer o comércio ou a administração de sociedade mercantil, em virtude de 
condenação criminal; (Inciso com redação dada pela Lei nº 10.194, de 14/2/2001)  

III - a ficha cadastral de acordo com o modelo aprovado pelo Departamento 
Nacional de Registro Empresarial e Integração; (Inciso com redação dada pela Medida 
Provisória nº 861, de 4/12/2018, convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

IV - os comprovantes de pagamento dos preços dos serviços correspondentes;  
V - a prova de identidade dos titulares e dos administradores da empresa mercantil.  
Parágrafo único. Além dos referidos neste artigo, nenhum outro documento será 

exigido das firmas individuais e sociedades referidas nas alíneas a, b e d do inciso II do art. 32.  
Art. 38. Para cada empresa mercantil, a junta comercial organizará um prontuário 

com os respectivos documentos.  
Subseção II 

Das Autenticações 
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Art. 39. As juntas comerciais autenticarão:  
I - os instrumentos de escrituração das empresas mercantis e dos agentes auxiliares 

do comércio;  
II - as cópias dos documentos assentados.  
Parágrafo único. Os instrumentos autenticados, não retirados no prazo de 30 (trinta) 

dias, contados da sua apresentação, poderão ser eliminados.  
Art. 39-A. A autenticação dos documentos de empresas de qualquer porte realizada 

por meio de sistemas públicos eletrônicos dispensa qualquer outra. (Artigo acrescido pela Lei 
Complementar nº 147, de 7/8/2014) 

Art. 39-B. A comprovação da autenticação de documentos e da autoria de que trata 
esta Lei poderá ser realizada por meio eletrônico, na forma do regulamento. (Artigo acrescido 
pela Lei Complementar nº 147, de 7/8/2014)  

 
Subseção III 

Do Exame das Formalidades 
 
Art. 40. Todo ato, documento ou instrumento apresentado a arquivamento será 

objeto de exame do cumprimento das formalidades legais pela junta comercial.  
§ 1º Verificada a existência de vício insanável, o requerimento será indeferido; 

quando for sanável, o processo será colocado em exigência.  
§ 2º As exigências formuladas pela junta comercial deverão ser cumpridas em até 

30 (trinta) dias, contados da data da ciência pelo interessado ou da publicação do despacho.  
§ 3º O processo em exigência será entregue completo ao interessado; não devolvido 

no prazo previsto no parágrafo anterior, será considerado como novo pedido de arquivamento, 
sujeito ao pagamento dos preços dos serviços correspondentes.  

 
Subseção IV 

Do Processo Decisório 
 
Art. 41. Estão sujeitos ao regime de decisão colegiada pelas juntas comerciais, na 

forma desta Lei:  
I - o arquivamento:  
a) dos atos de constituição de sociedades anônimas, bem como das atas de 

assembléias gerais e demais atos, relativos a essas sociedades, sujeitos ao Registro Público de 
Empresas Mercantis e Atividades Afins;   

b) dos atos referentes à transformação, incorporação, fusão e cisão de empresas 
mercantis;   

c) dos atos de constituição e alterações de consórcio e de grupo de sociedades, 
conforme previsto na Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976;   

II - o julgamento do recurso previsto nesta Lei.  
Art. 42. Os atos próprios do Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades 

Afins, não previstos no artigo anterior, serão objeto de decisão singular proferida pelo 
presidente da junta comercial, por vogal ou servidor que possua comprovados conhecimentos 
de Direito Comercial e de Registro de Empresas Mercantis.  

Parágrafo único. Os vogais e servidores habilitados a proferir decisões singulares 
serão designados pelo presidente da junta comercial.  

Art. 43. Os pedidos de arquivamento constantes do art. 41 desta Lei serão decididos 
no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados do seu recebimento; e os pedidos constantes 
do art. 42 desta Lei serão decididos no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, sob pena de ter-se 
como arquivados os atos respectivos, mediante provocação dos interessados, sem prejuízo do 
exame das formalidades legais pela procuradoria. (Artigo com redação dada pela Lei nº 11.598, 
de 3/12/2007) 

Subseção V 
Do Processo Revisional 

 
Art. 44. O processo revisional pertinente ao Registro Público de Empresas 

Mercantis e Atividades Afins dar-se-á mediante:  
I - Pedido de Reconsideração;  
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http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2014/leicomplementar-147-7-agosto-2014-779146-publicacaooriginal-144700-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11598-3-dezembro-2007-565460-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11598-3-dezembro-2007-565460-norma-pl.html
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II - Recurso ao Plenário;  
III - Recurso ao Ministro de Estado da Indústria, do Comércio e do Turismo.  
Art. 45. O Pedido de Reconsideração terá por objeto obter a revisão de despachos 

singulares ou de Turmas que formulem exigências para o deferimento do arquivamento e será 
apresentado no prazo para cumprimento da exigência para apreciação pela autoridade recorrida 
em 3 (três) dias úteis ou 5 (cinco) dias úteis, respectivamente. (Artigo com redação dada pela 
Lei nº 11.598, de 3/12/2007) 

Art. 46. Das decisões definitivas, singulares ou de turmas, cabe recurso ao plenário, 
que deverá ser decidido no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento 
da peça recursal, ouvida a procuradoria, no prazo de 10 (dez) dias, quando a mesma não for a 
recorrente.  

Art. 47. Das decisões do plenário cabe recurso ao Ministro de Estado da Indústria, 
do Comércio e do Turismo, como última instância administrativa.  

Parágrafo único. A capacidade decisória poderá ser delegada, no todo ou em parte.  
Art. 48. Os recursos serão indeferidos liminarmente pelo presidente da junta quando 

assinados por procurador sem mandato ou, ainda, quando interpostos fora do prazo ou antes da 
decisão definitiva, devendo ser, em qualquer caso, anexados ao processo.  
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 54. A prova da publicidade de atos societários, quando exigida em lei, será feita 
mediante anotação nos registros da junta comercial à vista da apresentação da folha do Diário 
Oficial, ou do jornal onde foi feita a publicação, dispensada a juntada da mencionada folha.  

Art. 55. Compete ao Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
propor a elaboração da tabela de preços dos serviços federais pertinentes ao registro público de 
empresas mercantis e especificar os atos a serem observados pelas juntas comerciais na 
elaboração de suas tabelas locais. (“Caput” do artigo com redação dada pela Medida 
Provisória nº 861, de 4/12/2018, convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

Parágrafo único. As isenções de preços de serviços restringem-se aos casos 
previstos em lei.  

Art. 56. Os documentos arquivados pelas juntas comerciais não serão retirados, em 
qualquer hipótese, de suas dependências, ressalvado o previsto no art. 58 desta Lei.  

Art. 57. Os atos de empresas, após microfilmados ou preservada a sua imagem por 
meios tecnológicos mais avançados, poderão ser devolvidos pela juntas comerciais, conforme 
dispuser o regulamento.  

Art. 58. Os processos em exigência e os documentos deferidos e com a imagem 
preservada postos à disposição dos interessados e não retirados em 60 (sessenta) dias da 
publicação do respectivo despacho poderão ser eliminados pelas juntas comerciais, exceto os 
contratos e suas alterações, que serão devolvidos aos interessados mediante recibo.  

Art. 59. Expirado o prazo da sociedade celebrada por tempo determinado, esta 
perderá a proteção do seu nome empresarial.  

Art. 60. A firma individual ou a sociedade que não proceder a qualquer 
arquivamento no período de dez anos consecutivos deverá comunicar à junta comercial que 
deseja manter-se em funcionamento.  

§ 1º Na ausência dessa comunicação, a empresa mercantil será considerada inativa, 
promovendo a junta comercial o cancelamento do registro, com a perda automática da proteção 
ao nome empresarial.  

§ 2º A empresa mercantil deverá ser notificada previamente pela junta comercial, 
mediante comunicação direta ou por edital, para os fins deste artigo.  

§ 3º A junta comercial fará comunicação do cancelamento às autoridades 
arrecadadoras, no prazo de até dez dias.  

§ 4º A reativação da empresa obedecerá aos mesmos procedimentos requeridos para 
sua constituição.  

Art. 61. O fornecimento de informações cadastrais aos órgãos executores do 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11598-3-dezembro-2007-565460-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2007/lei-11598-3-dezembro-2007-565460-norma-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-861-4-dezembro-2018-787407-publicacaooriginal-156877-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-861-4-dezembro-2018-787407-publicacaooriginal-156877-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13833-4-junho-2019-788243-publicacaooriginal-158066-pl.html
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Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins desobriga as firmas individuais e 
sociedades de prestarem idênticas informações a outros órgãos ou entidades das Administrações 
Federal, Estadual ou Municipal.  

Parágrafo único. O Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 
manterá à disposição dos órgãos ou das entidades de que trata este artigo os seus serviços de 
cadastramento de empresas mercantis. (Parágrafo único com redação dada pela Medida 
Provisória nº 861, de 4/12/2018, convertida na Lei nº 13.833, de 4/6/2019) 

Art. 62. (Revogado pela Medida Provisória nº 861, de 4/12/2018, convertida na Lei 
nº 13.833, de 4/6/2019) 

Art. 63. Os atos levados a arquivamento nas juntas comerciais são dispensados de 
reconhecimento de firma, exceto quando se tratar de procuração.  

Parágrafo único. A cópia de documento, autenticada na forma da Lei, dispensa nova 
conferência com o original; poderá, também, a autenticação ser feita pelo cotejo da cópia com 
o original por servidor a quem o documento seja apresentado. 

Art. 64. A certidão dos atos de constituição e de alteração de sociedades mercantis, 
passada pelas juntas comerciais em que foram arquivados, será o documento hábil para a 
transferência, por transcrição no registro público competente, dos bens com que o subscritor 
tiver contribuído para a formação ou aumento do capital social.  
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002 

Institui o Código Civil. 
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

 
PARTE GERAL 

 
LIVRO I 

DAS PESSOAS 
....................................................................................................................................................... 

TÍTULO II 
DAS PESSOAS JURÍDICAS 

 
CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 

Art. 44. São pessoas jurídicas de direito privado: 
I - as associações; 
II - as sociedades; 
III - as fundações. 
IV - as organizações religiosas; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.825, de 

22/12/2003) 
V - os partidos políticos; (Inciso acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 
VI - as empresas individuais de responsabilidade limitada. (Inciso acrescido pela 

Lei nº 12.441, de 11/7/2011, publicada no DOU de 12/7/2011, em vigor 180 dias após a 
publicação) 

§ 1º São livres a criação, a organização, a estruturação interna e o funcionamento 
das organizações religiosas, sendo vedado ao poder público negar-lhes reconhecimento ou 
registro dos atos constitutivos e necessários ao seu funcionamento. (Parágrafo acrescido pela 
Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

§ 2º As disposições concernentes às associações aplicam-se subsidiariamente às 
sociedades que são objeto do Livro II da Parte Especial deste Código. (Parágrafo único 
transformado em § 2º pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

§ 3º Os partidos políticos serão organizados e funcionarão conforme o disposto em 
lei específica. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.825, de 22/12/2003) 

Art. 45. Começa a existência legal das pessoas jurídicas de direito privado com a 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-861-4-dezembro-2018-787407-publicacaooriginal-156877-pe.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-861-4-dezembro-2018-787407-publicacaooriginal-156877-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13833-4-junho-2019-788243-publicacaooriginal-158066-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2018/medidaprovisoria-861-4-dezembro-2018-787407-publicacaooriginal-156877-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13833-4-junho-2019-788243-publicacaooriginal-158066-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2019/lei-13833-4-junho-2019-788243-publicacaooriginal-158066-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12441-11-julho-2011-610934-publicacaooriginal-133062-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2003/lei-10825-22-dezembro-2003-490579-norma-pl.html
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inscrição do ato constitutivo no respectivo registro, precedida, quando necessário, de 
autorização ou aprovação do Poder Executivo, averbando-se no registro todas as alterações por 
que passar o ato constitutivo. 

Parágrafo único. Decai em três anos o direito de anular a constituição das pessoas 
jurídicas de direito privado, por defeito do ato respectivo, contado o prazo da publicação de sua 
inscrição no registro. 
....................................................................................................................................................... 

PARTE ESPECIAL 
....................................................................................................................................................... 

LIVRO II 
DO DIREITO DE EMPRESA 

....................................................................................................................................................... 
TÍTULO II 

DA SOCIEDADE 
....................................................................................................................................................... 

SUBTÍTULO II 
DA SOCIEDADE PERSONIFICADA 

 
CAPÍTULO I 

DA SOCIEDADE SIMPLES 
....................................................................................................................................................... 

Seção III 
Da Administração 

 
Art. 1.010. Quando, por lei ou pelo contrato social, competir aos sócios decidir 

sobre os negócios da sociedade, as deliberações serão tomadas por maioria de votos, contados 
segundo o valor das quotas de cada um. 

§ 1º Para formação da maioria absoluta são necessários votos correspondentes a 
mais de metade do capital. 

§ 2º Prevalece a decisão sufragada por maior número de sócios no caso de empate, 
e, se este persistir, decidirá o juiz. 

§ 3º Responde por perdas e danos o sócio que, tendo em alguma operação interesse 
contrário ao da sociedade, participar da deliberação que a aprove graças a seu voto. 

Art. 1.011. O administrador da sociedade deverá ter, no exercício de suas funções, 
o cuidado e a diligência que todo homem ativo e probo costuma empregar na administração de 
seus próprios negócios. 

§ 1º Não podem ser administradores, além das pessoas impedidas por lei especial, 
os condenados a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade, enquanto perdurarem os efeitos 
da condenação.  

§ 2º Aplicam-se à atividade dos administradores, no que couber, as disposições 
concernentes ao mandato. 

Art. 1.012. O administrador, nomeado por instrumento em separado, deve averbá-
lo à margem da inscrição da sociedade, e, pelos atos que praticar, antes de requerer a averbação, 
responde pessoal e solidariamente com a sociedade. 
....................................................................................................................................................... 
....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.460, DE 26 DE JUNHO DE 2017 
Dispõe sobre participação, proteção e defesa 
dos direitos do usuário dos serviços públicos da 
administração pública.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 
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DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

Art. 1º Esta Lei estabelece normas básicas para participação, proteção e defesa dos 
direitos do usuário dos serviços públicos prestados direta ou indiretamente pela administração 
pública.  

§ 1º O disposto nesta Lei aplica-se à administração pública direta e indireta da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, nos termos do inciso I do § 3º do art. 
37 da Constituição Federal.  

§ 2º A aplicação desta Lei não afasta a necessidade de cumprimento do disposto:  
I - em normas regulamentadoras específicas, quando se tratar de serviço ou 

atividade sujeitos a regulação ou supervisão; e  
II - na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, quando caracterizada relação de 

consumo.  
§ 3º Aplica-se subsidiariamente o disposto nesta Lei aos serviços públicos prestados 

por particular.  
Art. 2º Para os fins desta Lei, consideram-se:  
I - usuário - pessoa física ou jurídica que se beneficia ou utiliza, efetiva ou 

potencialmente, de serviço público;  
II - serviço público - atividade administrativa ou de prestação direta ou indireta de 

bens ou serviços à população, exercida por órgão ou entidade da administração pública;  
III - administração pública - órgão ou entidade integrante da administração pública 

de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, a 
Advocacia Pública e a Defensoria Pública;  

IV - agente público - quem exerce cargo, emprego ou função pública, de natureza 
civil ou militar, ainda que transitoriamente ou sem remuneração; e  

V - manifestações - reclamações, denúncias, sugestões, elogios e demais 
pronunciamentos de usuários que tenham como objeto a prestação de serviços públicos e a 
conduta de agentes públicos na prestação e fiscalização de tais serviços.  

Parágrafo único. O acesso do usuário a informações será regido pelos termos da Lei 
nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 
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